
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 95/2024

Pretende a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, através do Projeto de

Lei nº 95/2024, criar gratificação por desempenho de Atividade Delegada, a ser pago aos Policiais

Militares Ambientais que exerçam atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo. 

A i.  Procuradora Jurídica desta Casa de Leis  manifestou não haver óbice para o regular

prosseguimento da propositura.

Pois bem.

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da propositura, consoante será

demonstrado. 

As  normas  gerais  sobre processo  legislativo  estão  dispostas  nos  artigos  59 a  69  da

Constituição Federal e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

A propósito do tema, dispõe o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, que são de iniciativa

privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre a criação de cargos, funções

ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração,

organização  administrativa,  serviços  públicos  e  sobre  atribuições  e  regime  jurídico  dos

servidores públicos da União e Territórios.

 Em discussão do tema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.061,

o eminente Ministro Carlos Britto preleciona que: 

“o § 1º do art. 61 da Lei Republicana confere ao Chefe do Poder
Executivo a  privativa competência  para  iniciar  os  processos  de
elaboração  de  diplomas  legislativos  que  disponham  sobre  a
criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na
Administração  Direta  e  Autárquica,  o  aumento  da  respectiva
remuneração, bem como os referentes a servidores públicos da
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União  e  dos  Territórios,  seu  regime  jurídico,  provimento  de
cargos, estabilidade e aposentadoria (alíneas a e c do inciso II do
art.  61).  Insistindo nessa  linha de opção política,  a  mesma Lei
Maior  de  1988  habilitou  os  presidentes  do  Supremo  Tribunal
Federal,  dos  Tribunais  Superiores  e  dos  Tribunais  de  Justiça  a
propor  ao  Poder  Legislativo  a  criação  e  extinção  de  cargos  e
remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízes que lhes
forem vinculados, tudo nos termos da alínea “b” do inciso II do
art.  96.  A  jurisprudência  desta  Casa  de  Justiça  sedimentou  o
entendimento de ser a cláusula de reserva de iniciativa, inserta no
§ 1º do artigo 61 da Constituição Federal de 1988, corolário do
princípio  da  separação  dos  Poderes.  Por  isso  mesmo,  de
compulsória observância pelos estados, inclusive no exercício do
poder  reformador  que  lhes  assiste”.  (Voto  do  Ministro  Carlos
Britto, no julgamento da Adin nº 3.061, DJ 09.06.2006).

 Nesse passo,  nossa Lei  Orgânica veio estabelecer que são de iniciativa privativa do

Prefeito  as  leis  que  disponham  sobre  organização  administrativa,  orçamentária  e  serviços

públicos, conforme disposto no art. 41, inciso II.  

Resta atendida, portanto, a cláusula de reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder

Executivo.

Assim sendo, entendo que a propositura é legal e constitucional.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

No aspecto gramatical e lógico, sou de parecer que o presente projeto vá à sanção e pro-

mulgação de acordo com a redação original. 

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 03 de Outubro de 2024.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente e Relator(a)

Telma de Fátima Lima Vieira                                         Yan Lopes
       Vice-Presidente                 Membro
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